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DE,CRE,TO LE,GISIÁTIVO N" 59, DE 4 DE MÂIO DE 2022.

Outorga a medalha Osmar "Xiquinho"
ZtmmermanÍr ao atleta Juliano Crai.

Faço saber que a Câmara lMunicipal de Cascavel, Estado do Paraná, aprovou de

autoria do Vereador Tiago Âlmeida/UNlÃO, e Eu, Presidente, nos termos do art. 48 da Lei
Orgânica N{unicipal, Promulgo o seguinte Decteto Legislativo:

Art. 1." Este Decreto Legislativo outorga a Medalha Espottiva Osmar "Xiquinho"
Zimmetmann âo atfeta cascavelense Juüano Crai, em reconhecimento aos vinte e dois anos
de dedicação à Canoagem.

^tt.2" 
Este Decreto Legislativo entÍa em vigor na data de sua publicação ofrcial.

Palácio José Neves Formighieri, 70' aniversário de Cascavel.
Cascavel, 4 de maio de 2022.
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